
 

  
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

PORTARIA GP Nº 343/2017                                        São Luís, 6 de abril de 2017.  
 
 

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o teor do Memorando nº 03/2017, de 29/3/2017, que 
consta no documento 1 do PA-2403/2017, 

 
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - Retificar a Portaria GP N. 174/2016, 

designando nova composição para o Comitê Gestor Regional do Sistema PJe-JT, 
para que assim passe a constar: 

 
- JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS, Desembargador 

Presidente (Coordenador); 
- BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS, Juiz Auxiliar 

da Presidência (Coordenador Substituto); 
- ERIKA GUIMARÃES GONÇALVES DOVERA, Juíza 

do Trabalho Auxiliar da Corregedoria; 
- GUTEMBERG PEREIRA VIDAL SANTOS, Analista 

Judiciário - Área Judiciária (Secretário); 
- RONNY PATERSON CRUZ DA SILVA, Analista 

Judiciário – Especialidade Tecnologia da Informação; 
- CLÁUDIO HENRIQUE CARNEIRO SAMPAIO, 

Coordenador de Tecnologia da Informação; 
- DJEISON RAFAEL NEITZKE, Analista Judiciário - 

Especialidade Tecnologia da Informação; 
- MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA SILVA, Analista 

Judiciário - Especialidade Estatística; 
- MAURÍCIO PESSOA LIMA, Procurador do Trabalho; 
- KAIO VYCTOR SARAIVA CRUZ, Advogado inscrito 

na OAB/MA sob o n.º 12.011. 
Art. 2º - Esta Portaria produzirá efeitos a partir de sua 

publicação. 
Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho 

e disponibilize-se no site deste Tribunal. 
   
 
DES. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 
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